
Artigo 1 º - Passa a denominar-se de "Sebastião Pinto", o CEMUC - Centro de Educação musical de Cruzeiro, como
justa homenagem àquele que em vida dedicou-se ao trabalho, Músico, compositor do Hino municipal de Cruzeiro.
 
Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
 
 
 
Vereador PAULO FILIPE (União Brasil)
 
Vice-presidente 
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